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PORTARIA N.º 0470 DE 24 DE MARÇO DE 2023
Nomeia os membros para composição do Conselho de Acom-
panhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e De-
senvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profis-
sionais da Educação - CACS-FUNDEB, quadriênio de 2023/2026

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE JAPERI, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, especialmente o artigo 33 da Lei 
Federal n.º 14.113/2020, a Lei n.º 1.439/2021, que alterou a Lei 
n.º 1.134/2007, a Portaria FUNDEB n.º 808/2022 e o conteúdo do 
Processo Administrativo n.º 0936/2023,

RESOLVE:
Art. 1. Nomeiam-se, para composição do CACS-FUNDEB, 
quadriênio 2023-2026, os seguintes membros, distribuídos pelos 
respectivos segmentos: 

I. Representantes do Poder Executivo Municipal:
a) Gisele Ferraz Costa (Titular)
b) Luiz Henrique da Costa (Suplente)
c) Joana Fernandes de Oliveira (Titular)
d) Simone Azevedo Batista de Paula (Suplente) 

II. Representante dos professores da educação básica 
pública:

a) Flávia de Souza (Titular)
b) Catarina Rosa Dias Araújo (Suplente) 

III. Representante dos diretores (gestores) das escolas 
básicas públicas: 

a) Marcele Aparecida (Titular)
b) Simone Santos da Silva (Suplente) 

IV. Representante dos servidores técnico-administrati-
vos das escolas básicas públicas: 

a) Daniel da Silva Natividade (Titular)
b) Wellington Paulo de Moura Silva (Suplente) 

V. Representantes dos pais de alunos da educação básica 
pública:

a) Paula Cristina de Oliveira Arruda (Titular)
b)  Anésia da Silva Chagas (Suplente)
c) Katia Sirlene da Silva Bezerra Teófilo (Titular)
d) Arari Maria Fernandes de Souza (Suplente) 

VI. Representantes dos estudantes da educação pública:
a) Josias Moreira Vieira (Titular)
b) Maria do Amparo Paz de Oliveira (Suplente)
c) Luan Luiz Lemos Ferreira (Titular)
d) Yan de França Gonçalves (Suplente) 

VII. Representante do respectivo Conselho Municipal de 
Educação (CME):

a) Marilene Vasconcelos da Silva Dejos (Titular)
b) Priscilla Pinto Pierro (Suplente) 

VIII. Representante do Conselho Tutelar Municipal:
a) Adriana Silva de Oliveira (Titular)
b) Vanessa Samboja Passos (Suplente) 

IX. Representantes de organizações da sociedade civil:
a) Jairo Alexandre de Azevedo Barbosa (Titular)
b) Alessandra de Sousa Veríssimo Santos (Suplente)
c) Marcelo Rezende Alves (Titular)
d) Poliana Pereira Lisboa (Suplente) 

X. Representante das escolas do campo:
a) Walide Silva da Conceição (Titular)
b) Deise Lourenço de Oliveira Pontes (Suplente)

Art. 2. O mandato dos membros nomeados no artigo antecedente 
se encerra em 31 de dezembro de 2026.

§1. Na forma do artigo 5º, §2º da Portaria FUNDEB n.º 
808/2022, em até 90 (noventa) dias antes de encerrar o mandato 

referido no caput, deverão ser realizados os procedimentos eleito-
rais e articulações internas para indicação de membros, conforme 
segmento.

§2. Os processos eleitorais e de indicações, confor-
me segmento, deverão estar concluídos até 20 (vinte) dias 
antes de encerrar o mandato referido no caput, indican-
do-se os nomes ao Chefe do Poder Executivo Municipais 
para nomeação dos membros para o próximo quadriênio. 

Art. 3. Na forma do artigo 5º, §6º da Portaria FUNDEB n.º 
808/2022, os membros nomeados no artigo 1º desta Portaria de-
verão eleger entre si, imediatamente à publicação da presente, o 
Presidente e Vice-Presidente do CACS-FUNDEB para o mandato, 
vedada a candidatura e eleição dos membros referidos no artigo 
1º, I desta Portaria, obedecendo-se  à data limite de 31 de março 
de 2023 prevista na Portaria FUNDEB n.º 50/2023.

Japeri, 24 de março de 2023

FERNANDA MACHADO ONTIVEROS
Prefeita

Portaria nº 0471/2023

A Prefeita Municipal de Japeri, no uso de suas atribuições le-
gais e constitucionais.
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o (a) Sr (a) ADELINO NUNES PINTO  - Matr.: 
8387-01, do cargo comissionado de Chefe de Gabinete, vincu-
lado(a) à Secretaria Municipal de Orçamento e Gestão -SEMOG  
a contar do dia 20/03/2023. 

Gabinete da Prefeita, 24 de março de 2023.

FERNANDA MACHADO ONTIVEROS
Prefeita.

Portaria nº0472/2023

A Prefeita Municipal de Japeri, no uso de suas atribuições legais 
e constitucionais.
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER LICENÇA REMUNERADA PARA ESTUDOS 
ao servidor OTAVIO ALVES DE BRITO LUCINDO  - Matr.: 3377-
02 AGENTE ADMINISTRATIVO , vinculado à Secretaria Munici-
pal de Educação -SEMED, pelo período de 01 de abril a 31 de 
agosto, conforme estabelece o artigo33 da LC nº 1418/20, de 
acordo com o proferido no Processo Administrativo nº 2068/2021.

Gabinete da Prefeita,24 de março de 2023.

FERNANDA MACHADO ONTIVEROS
Prefeita.

Portaria nº 0473/2023

A Prefeita Municipal de Japeri, no uso de suas atribuições legais 
e constitucionais.
RESOLVE:
Art. 1ºconceder a redução de carga horária de trabalho em 
50% a servidora  VANESSA DA COSTA SILVA BARBOSA 
-Matr.:3450-02 – Agente Administrativo, Lotada na Secretaria Mu-
nicipal de Educação- SEMED, pelo período de 24 meses. Confor-
me proferido no Processo Administrativo nº 6128/2022.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita, 24 de março de 2023.

FERNANDA MACHADO ONTIVEROS
Prefeita.
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Secretaria de Governo (CPL)
Poder Executivo

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPERI
CPL/SEMUG

AVISO DE LICITAÇÃO

LICITAÇÃO Nº:         001/CPL/2023
MODALIDADE:         TOMADA DE PREÇOS
PROCESSO:             673/2023
REQUISITANTE:       SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS
REALIZAÇÃO:          17/04/2023
HORA:                       11:00 hs

OBJETO: TOMADA DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DAS OBRAS DE 
CONTENÇÃO, EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS COMPLEMENTA-
RES DE INFRAESTRUTURA LOCALIZADAS NESTE MUNICÍPIO.

O Edital com as especificações da referida licitação, encontra-se a 
disposição dos interessados no Portal da Transparência da Prefei-
tura Municipal de Japeri, http://siapegov.japeri.rj.gov.br/portal-trans-
parencia/home, ou, ainda, por meio da Comissão Permanente de 
Licitação/CPL, situada a Estrada Vereador Francisco da Costa Filho 
nº 1993 – Santa Inês – Engenheiro Pedreira – Japeri – RJ, no ho-
rário de 09:00 às 16:00 horas, diariamente, exceto aos sábados, 
domingos e feriados. O requerimento será feito mediante preenchi-
mento de formulário próprio da CPL. No ato de requerimento do 
Edital, os interessados deverão trazer 01 (um) Portador de Mídia, 
no qual serão gravados o Edital e seus Anexos. Os arquivos serão 
gravados de forma a permitir somente sua leitura e impressão. 

LILIAN VILAS GOMES
Pregoeiro – CPL

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPERI
CPL/SEMUG

AVISO DE LICITAÇÃO

LICITAÇÃO Nº:         021/CPL/2023
MODALIDADE:         PREGÃO ELETRONICO
PROCESSO:             8176/2022
REQUISITANTE:       SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
REALIZAÇÃO:          04/04/2023
HORA:                       11:00 hs

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE EPIS E 
UTENSILIOS de forma parcelada conforme a necessidade, 
DESTINADO A ATENDER A DEMANDA ADMINISTRATIVA DAS 
SECRETARIAS QUE INTEGRAM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLI-
CA MUNICIPAL, pelo período de 12 (doze) meses.

 O Município de Japeri - RJ torna público para ciência dos 
interessados que, o Pregão Eletrônico 021/CPL/2023, com 
abertura marcada para o dia 04/04/2023 às 11:00 horas, fica 
declarado ADIADO para o dia 13/04/2023 às 15h, motivado por 
alteração no Edital devido a impugnação pela empresa MAR-
COS RIBEIRO & CIA LTDA – CNPJ 46.686.119/0001-60.

LILIAN VILAS GOMES
Pregoeira – CPL

Portaria nº 0474/2023
A Prefeita Municipal de Japeri, no uso de suas atribuições le-
gais e constitucionais.
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o (a) Sr (a) THIAGO DE OLIVEIRA NERY  - 
Matr.: 8505-01, do cargo comissionado de Assessor Jurídico, 
vinculado(a) à Secretaria Municipal de Orçamento e de Urbanis-
mo e Habitação -SEMURB  a contar do dia 20/03/2023. 

Gabinete da Prefeita, 24 de março de 2023.

FERNANDA MACHADO ONTIVEROS
Prefeita.

Portaria nº 0475/2023 
A Prefeita Municipal de Japeri, no uso de suas atribuições le-
gais e constitucionais.
RESOLVE:
Art. 1º Nomear  o (a) Sr (a) THIAGO DE OLIVEIRA NERY  para 
exercer cargo comissionado de Chefe de Gabinete - CG, vincula-
do (a) à Secretaria Municipal de Orçamento e Gestão- SEMOG, 
a contar do dia 20/03/2023, ficando, no entanto, condicionado (a) 
sua posse a declaração de que não há qualquer impedimento a 
sua assunção do cargo e de que não incide na vedação constante 
da Súmula Vinculada nº 13, do Supremo Tribunal Federal.

Gabinete da Prefeita, 24 de março de 2023.

FERNANDA MACHADO ONTIVEROS
Prefeita.

Portaria nº 0476/2023
A Prefeita Municipal de Japeri, no uso de suas atribuições legais 
e constitucionais,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER O RETORNO DA LICENÇA SEM VENCI-
MENTOS,  a servidora ANA CLÁUDIA FERREIRA DE AL-
MEIDA PERES – Matr.:1614-02, PEB II vinculado à Secretaria 
Municipal de Educação – SEMED, de acordo com o parecer da 
Procuradoria Geral do Município, proferido no Processo Adminis-
trativo nº 46/2019.A contar de 16/03/2023.

 Gabinete da Prefeita, 24 de março de 2023.

FERNANDA MACHADO ONTIVEROS
Prefeita.
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPERI
CPL/SEMUG

EXTRATO DE JULGAMENTO DE PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO

LICITAÇÃO Nº:         021/CPL/2023
MODALIDADE:         PREGÃO ELETRONICO
PROCESSO:             8176/2022
REQUISITANTE:       SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
REALIZAÇÃO:          04/04/2023
HORA:                       11:00 hs

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE EPIS E 
UTENSILIOS de forma parcelada conforme a necessidade, 
DESTINADO A ATENDER A DEMANDA ADMINISTRATIVA DAS 
SECRETARIAS QUE INTEGRAM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLI-
CA MUNICIPAL, pelo período de 12 (doze) meses.

A Prefeitura Municipal de Japeri, através desta Comissão Permanen-
te de Licitação, TORNA PÚBLICO a todos quanto possa interessar o 
EXTRATO DE JULGAMENTO DE PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO. O 
Pregoeiro e equipe de apoio, em análise, decidem pelo CONHECI-
MENTO das impugnações interpostas pela empresa: MARCOS RI-
BEIRO & CIA LTDA – CNPJ 46.686.119/0001-60 e no mérito a julgam 
PROCEDENTES, pelas razões contidas em repostas acostadas dos 
autos em epígrafe, decidindo ainda pelo DEFERIMENTO DO PEDI-
DO DE IMPUGNAÇÃO, ALTERAÇÃO DO LOTE 2 DO PRESENTE 
EDITAL E ADIAMENTO PARA UMA NOVA DATA. 

LILIAN VILAS GOMES
Pregoeiro – CPL

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPERI
CPL/SEMUG

AVISO DE LICITAÇÃO

LICITAÇÃO Nº:         026/CPL/2023
MODALIDADE:         PREGÃO ELETRONICO
PROCESSO:             5066/2022
REQUISITANTE:       SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AM-
BIENTE E DESENVOLVIMENTO
REALIZAÇÃO:          11/04/2023
HORA:                       15:00 hs

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA UMA EVENTUAL E 
FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA FORNECIMENTO DE UNIFORMES de forma parcelada, 
pelo período de 12 (doze) meses.

O Edital com as especificações da referida licitação, encontra-se a 
disposição dos interessados no Portal da Transparência da Prefei-
tura Municipal de Japeri, http://siapegov.japeri.rj.gov.br/portal-trans-
parencia/home, ou, ainda, por meio da Comissão Permanente de 
Licitação/CPL, situada a Estrada Vereador Francisco da Costa Filho 
nº 1993 – Santa Inês – Engenheiro Pedreira – Japeri – RJ, no ho-
rário de 09:00 às 16:00 horas, diariamente, exceto aos sábados, 
domingos e feriados. O requerimento será feito mediante preenchi-
mento de formulário próprio da CPL. No ato de requerimento do 
Edital, os interessados deverão trazer 01 (um) Portador de Mídia, 
no qual serão gravados o Edital e seus Anexos. Os arquivos serão 
gravados de forma a permitir somente sua leitura e impressão. 

LILIAN VILAS GOMES
Pregoeira – CPL

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPERI
CPL/SEMUG

AVISO DE LICITAÇÃO

LICITAÇÃO Nº:         027/CPL/2023
MODALIDADE:         PREGÃO ELETRONICO
PROCESSO:             1414/2022
REQUISITANTE:       SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO 
E DEFESA CIVIL
REALIZAÇÃO:          12/04/2023
HORA:                       15:00 hs

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA UMA EVENTUAL E 
FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
PERMANENTES de forma parcelada consonante a necessida-
de, DESTINADO A ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL.

 O Edital com as especificações da referida licitação, encontra-
-se a disposição dos interessados no Portal da Transparência 
da Prefeitura Municipal de Japeri, http://siapegov.japeri.rj.gov.br/
portal-transparencia/home, ou, ainda, por meio da Comissão Per-
manente de Licitação/CPL, situada a Estrada Vereador Francis-
co da Costa Filho nº 1993 – Santa Inês – Engenheiro Pedreira 
– Japeri – RJ, no horário de 09:00 às 16:00 horas, diariamente, 
exceto aos sábados, domingos e feriados. O requerimento será 
feito mediante preenchimento de formulário próprio da CPL. No 
ato de requerimento do Edital, os interessados deverão trazer 01 
(um) Portador de Mídia, no qual serão gravados o Edital e seus 
Anexos. Os arquivos serão gravados de forma a permitir somente 
sua leitura e impressão. 

LILIAN VILAS GOMES
Pregoeira – CPL

Previ-Japeri
Poder Executivo

OMITIDO NO DOJ DO DIA 24 DE FEVEREIRO DE 2023
HOMOLOGAÇÃO

 Diante da manifestação da CONTROLADORIA AUTÁRQUICA E 
DA PROCURADORIA GERAL, HOMOLOGO a dispensa de licitação a 
teor da Lei nº 14.133/2021, em seu Artigo 75, Inciso II e ADJUDICO em fa-
vor da Empresa GTF Consultoria Empresarial e Tecnológica LTDA, no 
valor de R$ 34.800,00 (dezesseis mil e duzentos reais) para contratação 
de empresa especializada em serviço de execução do Plano de Custeio 
Atuarial, Consultoria previdenciária e consultoria no aperfeiçoamen-
to da Legislação do Previ, da Lei Orgânica do Município e do Estatuto 
dos Servidores de Japeri.

Japeri, 23 de fevereiro de 2023

MARIA LUCIA AZEVEDO VIANA DÓRIA
Presidente PREVI – Japeri

Matrícula n º 17.039-01

POR OMISSÃO DO DOJ DE 24 DE FEVEREIRO DE 2023
EXTRATO DO CONTRATO Nº01/2023

CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE JAPERI 
CONTRATADO: GTF CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA -ME
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE EXECUÇÃO DO PLANO 
DE CUSTEIO ATUARIAL, CONSULTORIA PREVIDENCIÁRIA E 
CONSULTORIA NO APERFEIÇOAMENTO DA LEGISLAÇÃO DO PREVI 
JAPERI, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO E DO ESTATUTO DOS 
SERVIDORES DE JAPERI.
VIGÊNCIA: 24/02/2023 a 24/02/2024
VALOR: R$34.800,00 (TRINTA E QUATRO MIL E OITOCENTOS REAIS)
VERBA: 3.3.90.35.01 – Assessoria e Consultoria Técnica ou Jurídica
ASSINATURA:24/02/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO:153/2022 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 75,II DA LEI Nº14.133/21
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TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1982/2023 – DISPENSA DE 
LICITAÇÃO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA FORNECIMENRO DE SERVIÇOS DE BUFFET (CAFÉ DA 
MANHA, ALMOÇO E LANCHE DA TARDE) DESTINADOS A 9ª 
CONFERENCIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO CONSELHO MUNI-
CIPAL DE SAÚDE – COMSAJ E SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE – SEMUS.  
MODALIDADE:   DISPENSA DE LICITAÇÃO
AMPARO LEGAL:   Art. 24, II, da Lei Federal nº 
8.666/93
VALOR DO CONTRATO: R$ 10.400,00 (dez mil e quatrocentos reais). 

Tendo transcorrido regularmente o Processo Administrativo em 
referência, depois de cumpridas todas as suas fases legais e ad-
ministrativas com supedâneo à Lei Federal nº 8.666/93, e demais 
legislações pertinentes à espécie, RATIFICO A DISPENSA DE LI-
CITAÇÃO E HOMOLOGO o procedimento em epígrafe, em favor 
da empresa G DE MOURA RESTAURANTE LTDA, nos valores e 
especificações abaixo indicados: 

EMPRESA G DE MOURA RESTAURANTE LTDA

CNPJ: Nº 00.906.194/0001-99 Telefone: (21) 2663-0314/2767-8916

Endereço: PC DR. Rubens Lima, 26, loja, 
Centro, Queimados/RJ, CEP: 26.385-110 E-mail: dinhomello@ig.com.br

VALOR TOTAL: R$ R$ 10.400,00 (dez mil e quatrocentos reais). 

Japeri, 24 de março de 2023.

ANA LUIZA ALBUQUERQUE AFFONSO
Secretária Municipal de Saúde Japeri/RJ

Matrícula: 92146-01

Secretaria de Saúde
Poder Executivo

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1318/2023 – DISPENSA DE 
LICITAÇÃO 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO DE CERTIFICADO DIGITAL PARA PESSOA FI-
SICA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE.  
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO
AMPARO LEGAL: Art. 24, II, da Lei Federal nº 8.666/93
VALOR DO CONTRATO: R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais). 

Tendo transcorrido regularmente o Processo Administrativo 
em referência, depois de cumpridas todas as suas fases legais e 
administrativas com supedâneo à Lei Federal nº 8.666/93, e de-
mais legislações pertinentes à espécie, RATIFICO A DISPENSA 
DE LICITAÇÃO E HOMOLOGO o procedimento em epígrafe, em 
favor da empresa JPG CERTIFICAÇÃO DIGITAL EIRELI, nos va-
lores e especificações abaixo indicados:

EMPRESA: JPG CERTIFICAÇÃO DIGITAL

CNPJ: Nº 21.216.253/0001-77 Telefone: (21) 9808-8868

Endereço: Avenida Deputado Jose da Cos-
ta Franca, 199, lote 12, quadra 07, lote 11, 
Vilar dos Teles, São João de Meriti, RJ. CEP: 
25.555-783

E-mail: gerencia@jpgcertificados.com.br

VALOR TOTAL: R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais).

Japeri, 24 de março de 2023.

ANA LUIZA ALBUQUERQUE AFFONSO
Secretária Municipal de Saúde Japeri/RJ

Matrícula: 92146-01

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0773/2023 – DISPENSA DE 
LICITAÇÃO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 10.000 (DEZ MIL) ETIQUETAS IDEN-
TIFICADORA PATRIMONIAL EM ALUMINIO COM CODIGO DE 
BARRAS E PERSONALIZADA COM BRASÃO DO MUNICIPIO, 
QUE SERÃO UTILIZADOS PARA CONTROLE DO PATRIMONIO 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.  
MODALIDADE:   DISPENSA DE LICITAÇÃO
AMPARO LEGAL:   Art. 24, II, da Lei Federal nº 
8.666/93
VALOR DO CONTRATO: R$ 4.400,00 (quatro mil e quatrocen-
tos reais). 
 Tendo transcorrido regularmente o Processo Administrati-
vo em referência, depois de cumpridas todas as suas fases legais 
e administrativas com supedâneo à Lei Federal nº 8.666/93, e de-
mais legislações pertinentes à espécie, RATIFICO A DISPENSA 
DE LICITAÇÃO E HOMOLOGO o procedimento em epígrafe, em 
favor da empresa ABAKAM INDUSTRIA E COMERCIO DE ETI-
QUETAS E PLACAS LTDA, nos valores e especificações abaixo 
indicados: 

EMPRESA: ABAKAM INDUSTRIA E COMERCIO DE ETIQUETAS E PLACAS LTDA

CNPJ: Nº 04.508.390/0001-66 Telefone: (51) 3374-4056

Endereço: Rua Fernando Abbott, 1076, 
quadra 02, Cristo Redendor, Porto Alegre, 
RS. CEP: 91.040-360

E-mail: abakam@abakam.com.br

VALOR TOTAL: R$ 4.400,00 (quatro mil e quatrocentos reais.

Japeri, 24 de março de 2023.

ANA LUIZA ALBUQUERQUE AFFONSO
Secretária Municipal de Saúde Japeri/RJ

Matrícula: 92146-01

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1981/2023 – DISPENSA DE 
LICITAÇÃO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CAMISAS E BANNER E ARTIGOS 
GRAFICOS DESTINADOS A 9ª CONFERENCIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE – COMSAJ E 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMUS.  
MODALIDADE:   DISPENSA DE LICITAÇÃO
AMPARO LEGAL:   Art. 24, II, da Lei Federal nº 
8.666/93
VALOR DO CONTRATO: R$ 6.437,00 (seis mil quatrocentos e 
trinta e sete reais). 

Tendo transcorrido regularmente o Processo Administrativo em 
referência, depois de cumpridas todas as suas fases legais e ad-
ministrativas com supedâneo à Lei Federal nº 8.666/93, e demais 
legislações pertinentes à espécie, RATIFICO A DISPENSA DE LI-
CITAÇÃO E HOMOLOGO o procedimento em epígrafe, em favor 
da empresa PG DE FREITAS SERVIÇOS GRAFICOS E COMU-
NICAÇÃO VISUAL LTDA, nos valores e especificações abaixo 
indicados: 
EMPRESA: PG DE FREITAS SERVIÇOS GRAFICOS E COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA

CNPJ: Nº 17.372.974/0001-07 Telefone: (21) 3144-7656

Endereço: Rua Hortência, 443, Centro, 
Queimados/RJ, CEP: 26.380-040 E-mail: contato@pkartes.com

VALOR TOTAL: R$ R$ 6.437,00 (seis mil quatrocentos e trinta e sete reais). 

Japeri, 24 de março de 2023.

ANA LUIZA ALBUQUERQUE AFFONSO
Secretária Municipal de Saúde Japeri/RJ

Matrícula: 92146-01
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PORTARIA Nº 074/2023/SEMUS
Comissão de Acompanhamento, Avaliação e Fiscalização 

PSS Nº001/2023

A Comissão de Acompanhamento, Avaliação e Fiscalização do 
Processo Seletivo Simplificado - PSS Nº001/2023, vem PUBLI-
CAR OS INSCRITOS E PONTUAÇÃO.
Fica aberto prazo para RECURSO no dia 27/03/2023, de 08:00 
as 17:00 horas, exclusivamente pela internet no sitio da Pre-
feitura Municipal de Japeri: http://www.japeri.rj.gov.br/service/
processo-seletivo-semus/
NÃO SERÃO ACEITOS RECURSOS IMPETRADOS FORA DO 
DIA ACIMA MENCIONADO.

Deusineth de Oliveira Ferreira da Costa – Matr.92590-05

Renata de Oliveira Lameira da Silva - Matr. 2433-02

Thatyane Vieira Maia dos Santos – Matr. 92274-01

Japeri, 24 de março de 2023.

MÉDICO CLÍNICO GERAL 24 HS 
INSCRIÇÃO NOME NOTA CLASSIFICAÇÃO

45 MARIA CRISTINA AYRES DE SOUZA MONTENEGRO 40 APTO
25 GUILHERME JOSÉ DUARTE BURGER 40 APTO
48 MICHEL DINIZ DE MELLO E SILVA 40 APTO
23 PATRÍCIA PEREIRA DAS CHAGAS FILGUEIRA 40 APTO
17 ERICA DE VASCONCELLOS RANGEL RODRIGUES 30 APTO
6 BRUNA LUIZA PIRRHO DE AZEVEDO 20 APTO

22 ABRAAO BENICIO DE OLIVEIRA 10 APTO
24 LUCAS LEONES MONTEIRO MACHADO 10 APTO

9 MICHELE DA SILVA RIBEIRO 
DESCLASSIFICADO POR 

FALTA DE 
DOCUMENTOS

13 HENRIQUE DUARTE BERG 
DESCLASSIFICADO POR 

FALTA DE 
DOCUMENTOS

MÉDICO GENERALISTA 40HS 
INSCRI-

ÇÃO NOME NOTA CLASSIFICA-
ÇÃO

21 CRISTIANE DOS SANTOS BASTOS 60 APTO

39 MARTHA GISELA FARIAS DOS SANTOS 50 APTO

41 ANDREA ALEJANDRA PANOZO RIVERO 50 APTO

51 FERNANDA DA ROCHA PAIS 40 APTO

11 JULIANA FURTADO DA SILVA PINTO 40 APTO

1 NAWAL DAYCHOUM 30 APTO

8 GUACIRA DE OLIVEIRA ARAUJO 30 APTO

3 JOÃO PAULO REINA GOMES DE OLIVEIRA 30 APTO

30 CARLOS AUGUSTO DE SOUZA LEITE 20 APTO

7 ANA BEATRIZ SILVA CAVALCANTE 20 APTO

15 ANDREY HADDAD TEBALDI YEE 10 APTO

18 LIVIA DA SILVA RIBEIRO NADAIS 10 APTO

12 RODRIGO BARCELLOS OTOBONI
DESCLASSIFICADO POR 

FALTA DE 
DOCUMENTOS

46 MAYKA RODRIGUES FORADINI
DESCLASSIFICADO POR 

FALTA DE 
DOCUMENTOS

19 EUNICE MONTEIRO 
DESCLASSIFICADO POR 

FALTA DE 
DOCUMENTOS

20 JULIO CESAR GOMES BEZERRA
DESCLASSIFICADO POR 

FALTA DE 
DOCUMENTOS

MÉDICO NEUROPEDIATRA 20HS 
INSCRIÇÃO NOME NOTA CLASSIFICAÇÃO

2 MAURO ANTONIO CARDOSO REIS 
DESCLASSIFICADO POR 

FALTA DE 
DOCUMENTOS

MÉDICO ORTOPEDISTA/TRAUMATOLOGISTA 20HS 
INSCRIÇÃO NOME NOTA CLASSIFICAÇÃO

27 KENJI FONSECA MIURA 60
APTO

29 PEDRO HENRIQUE GOMES FRAGA 50 APTO
31 EGLIO DE MARINS TARATO 40 APTO
4 MARCIO SILLOS MARINHO FALCÃO 40 APTO

44 RENAN VINÍCIUS SANTOS DE MORAES
DESCLASSIFICADO POR 

FALTA DE 
DOCUMENTOS

MÉDICO PEDIATRA 24HS 
INSCRIÇÃO NOME NOTA CLASSIFICAÇÃO

26 ALINE CUNHA RODRIGUES PEREIRA 40 APTO
28 LETÍCIA REZENDE COELHO 20 APTO
5 PAULO EDUARDO PIRRHO RIBEIRO DE AZEVEDO 10 APTO

10 LETÍCIA LAZARONI 10 APTO

16 ANE CAROLLINE PINA SIMAS PEREIRA 10
APTO

33 KELLY RACHID GUIMARÃES EL WARRAK
DESCLASSIFICADO POR 

FALTA DE 
DOCUMENTOS

42 RICARDO KRAUSS LAS CASAS FERNANDEZ
DESCLASSIFICADO POR 

FALTA DE 
DOCUMENTOS

47 ELAINE FERNANDES DUQUE ESTRADA MEDEIROS
DESCLASSIFICADO POR 

FALTA DE
 DOCUMENTOS

49 JEAN VITOR ALVES GUIMARAES
DESCLASSIFICADO POR 

FALTA DE 
DOCUMENTOS

50 LEONARDO ALMEIDA AFONSO 
DESCLASSIFICADO POR 

FALTA DE 
DOCUMENTOS

MÉDICO SOCORRISTA 24HS 
INSCRIÇÃO NOME NOTA CLASSIFICAÇÃO

40 KARLA MICAELA ZUNA VASQUEZ 40 APTO
43 ISABELE PIO CALAZANS 30 APTO
32 NATALIA COSTA SUPPO 30 APTO
37 GUSTAVO ROQUE DE QUEIROZ 20 APTO
35 RODRIGO VIMERCATI DA SILVA 10 APTO
36 LUIZA PEREIRA DA MATA 10 APTO
37 GUSTAVO ROQUE DE QUEIROZ 20 APTO

34 NILTON CESAR SERZEDELLO FARIA
DESCLASSIFICADO POR 

FALTA DE 
DOCUMENTOS

38 JORGE LANZELOTTI DO AMARAL JUNIOR 

INAPTO DE ACORDO 
COM A LEI 1346/2017, 

ART9, INCISO III

14 GISELE CARDOSO NERY 

INAPTO DE ACORDO 
COM A LEI 1346/2017, 

ART9, INCISO III
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Secretaria de Assistência Social e Trabalho
Poder Executivo
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